
PROJETO DE LEI N°y/jTf/ 0 f  
(Do Dep. Ricardo Marcelo)

Denom ina de Prefeito  Iv a n  de 
Menezes Lyra a PB - 0 6 5  que liga a 
Cidade de M ataraca/P B  à BR -  101.

A Assembléia Legislativa decreta:

Art. I o Fica denominado de "Prefeito Ivan de Menezes Lyra" a
PB - 065 que liga a Cidade de Mataraca à BR -  101, neste Estado.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Nascido em 12 de maio de 1955, no Município de Bananeiras, filho 
do Desembargador Dr. Idelfonson de Menezes Lyra e de Dona Carmem Dolores 
Barbosa Lyra.

Em 1974 já pensando na política, foi estudar e trabalhar como 
assessor do então Prefeito do Recife, Dr. Augusto Lucena.

Retornando a Paraíba em 1982, elegeu-se pela primeira vez 
Prefeito de Mataraca, cumprindo seu mandato até 1988, neste ano apoiou e elegeu 
seu Cunhado, Dr. Ubirajara, que governou o município até 1992.

Na eleição seguinte, Ivan apoiou sua então esposa, Eliane, 
elegendo-a para o mandato de 1992 à 1996. Em seguida, apoiou novamente o Dr. 
Ubirajara, obtendo êxito mais uma vez, mostrando sua inconteste liderança junto ao 
seu eleitorado.

Finalmente em 2004, Ivan Lyra saiu novamente candidato, 
atendendo ao apelo da população de Mataraca, assumindo pela segunda vez o 
comando daquele município, dando atenção especial nas áreas de Educação, Saúde e 
principalmente no Social, ajudando os mais humildes, até o seu falecimento em 13 de 
dezembro de 2006. Deixando uma lacuna irreparável para seus munícipes.
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Estado da Paraíba 
Assembléia Legislativa
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
PROJETO DE LEI N° 157/2007

Denomina de Prefeito Ivan de 
Menezes Lyra, a PB -  065, que 
liga a cidade de Mataraca -  Pb, 
à B R - 101.

AUTOR: Dep. RICARDO MARCELO. 
RELATOR: Dep. JOÃO HENRIQUE.

P A R E C E R O S m m

I -  RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, dentro de 
sua competência originária e restrita, o Projeto de Lei N° 157/2007, de autoria do 
eminente Deputado Ricardo Maecelo, e que Denomina de Prefeito Ivan de 
Menezes Lyra, a PB -  065, que liga a cidade de Mataraca -  Pb, à BR -  101.

A proposição constou no expediente do dia 28 de maio de 2007.

Documentação em termos, tramitação na forma regimental.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

O presente projeto de lei tem como objetivo homenagear o senhor Ivan 
de Menezes Lyra, emprestando o seu nome a PB 0 065, que liga a cidade de 
Mataraca à BR-101.

O homenageado nasceu naquela região e comunidade, culminando com 
seu ingresso na carreira política, e encravando seu nome nos anais da região 
pelos relevantes serviços prestados.

Essa homenagem é demais justa, merecendo assim total apoio dos 
ilustres pares desta casa por reconhecer o fabuloso cidadão representado pelo 
homenageado, bem como, pelos relevantes serviços que foi dedicado ao povo da 
aludida região.

Assim sendo, não tendo nenhum entrave jurídico que venha obstar a 
tramitação do Projeto em Tela, o meu voto é pela Admissibilidade e aprovação do 
Projeto de Lei N 0 157/2007.

É o voto
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III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação adota e 
recomenda o voto do Senhor Relator, pela aprovação do Projeto de Lei N 0 
157/2007, na sua íntegra.

É o parecer

Sala das Comissões, 29 de maio de 2007.

Dep. TROCOLLI JÚNIOR 
Membro

1 cs

br) vi cí 
fe-tS. KJ iàn

SI
4 .

Dep. FABIANO LUCENA 
Membro

Dep. JEOVÁ CAMPOS 
Membro

Dep. L 
Membro

DO GADELHA

Apreciada Pela Comissão

Ho Dia.
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Ofício n° 91/2007
João Pessoa, 31 de maio de 2007.

Senhor Governador,

Participo a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei n° 
J57/2007 de autoria do Deputado Estadual Ricardo Marcelo, que 
“Denomina de Prefeito Ivan de Menezes Lyra a PB-065 que liga a cidade 
de Mataraca à Rodovia Federal BR-101, neste Estado

Atenciosamente,

ARTHUR CUNHAI LIMA 
Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. CÁSSIO CUNHA LIMA
GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 
“Palácio da Redenção ”
João Pessoa -  PB
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AUTOGRAFO N° 91/2007
PROJETO DE LEI N° 157/2007
AUTORIA: DO DEPUTADO RICARDO MARCELO

Denomina de Prefeito Ivan de Menezes 
Lyra a PB-065 que liga a cidade de 
Mataraca à Rodovia Federal BR-101, 
neste Estado.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica denominada de Prefeito Ivan de Menezes Lyra a PB-
065 que liga a cidade de Mataraca à Rodovia Federal BR-101, neste 
Estado.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 0 Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 
de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 31 de maio de 2007.

ARTHUI^ CUNHA LIMA 
Presidente


